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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Municinal no 1.920. de 23 de marco de 2023.

De autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal

"Dá novaredação aos incisos I e II da Lei Municipal n" 1407/2014 e dá

outras prwidências".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Att 2".

I * O senidor efaivo que nercer o cargo de Presidente do Comisstio de Licitaçiio tqá direito a uma gratificação

acrescida ao seu salffio novdor de R 3AO,0O (traentos reois).

U - O semidor efetivo que uercer o corgo de Membro da Comissão de Licitação terá direito a uma gratificação

acrescido ao seu salário novolor de R$250,00 (duzentos e cilryuento reais)

AÍL2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica$o.

Art.3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do hefeito Constitucional de Catolé do Rocha- PB, em 23 de março de2O23

Lauro Adolfu Maia Seraft.m

Pr efe it o C ons tituci on a I

!

Praça Sérgio Mai4 n"66- CorÍro -Cúolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.5AnO001-27 -Contâúos: (83) 3441-1202 e sabinete@catoledorocha.ob.gov.br

Art 1o. Os incisos I e II do artigo 2" da Lei Municipal no 1.407/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Municioal no 1.920. de 23 de marco de 2023.

De autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal

"Dá nwa redaçtio aos incisos I e II da Lei Municipal n" 1407/2014 e ü
outros prwidêncios"-

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal apÍovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

ArL 1". Os incisos I e II do artigo 2o da Lei Municipal no 1.407/2014 passa a ügorar com a seguinte redação:

AtL 2".

I - O semidor eÍetivo E e qercer o cqrgo de Presidente do Comissão de Licitação terá direito a uma grdificoção

acrescida ao sea salário novdor de R$300,00 (tremtos reais).

II - O sentidor efaivo que qercer o cqrgo de Membro da Comissão de Licitaçõo terá direito a uma gratificação

acrescida ao seu salório no valor de R 250,00 (àrzentos e cinquenta reais)

Art 2o. Esta Lei entra em úgor na data de zua publicação.

Art 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 23 de março de2023.

Lauro Adolfo Maia SeraJim

Pr efeito C onstituci onal

Praça Sérgio Maia, n"6ó - Centro - Cdolé do Rocha/PB
CNPJn"09.067.56210001-27-Contatos: (83)3441-1202egabinete(4)catoledorocha.pb.gov.br
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